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PORTARIA Nº 349, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 

 
Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 1977, 12/08/2020 
 

“Disciplina o horário de trabalho da servidor 

Emilio Antônio Gomes”. 

 

O Secretário Municipal de Administração de Alto Araguaia, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Disciplinar o horário de trabalho do Servidor EMILIO ANTÔNIO 

GOMES, Coordenador Técnico III – 40 horas, lotado na Secretaria de Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Urbano, que deverá ser cumprido das 7h00min às 11h00min e 

da 13h00min às 17h00min (horário Oficial de Brasília).  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

MANOELITO DOS DIAS DE REZENDE NETO 

Secretário Municipal de Administração  

 

 


